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Sr. Domingos Oliveira dos Santos,

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres - MT

Em resposta aos Ofícios n'. 1.206 e 1.207 de202l - SL/CMC

SeÍvlço de Sàheàanento
Amlrientôl dê CácêÍê5

Cáceres (MT), 18 de N de2021.

Ofício n" 489/2021

À Sua Excelência

L IDO
Na Sessão de:

_a_z_J.

Indicação n",81612021, de autoria do Vereador Sr. Rubens Macedo.

IlustrÍssimo Presidente da Câmara Municipal,

Curnprimentando-o cordialmente, em resposta ao Ofício n" 1.20712021, quanto

ao pedido contido na Indicação 81612021, qual seja, a doação de 30 (trinta) canos de rede
de água, pela Autarquia Águas do Pantanal, para a Comunidade Katira, seguem os

esclarecimentos pertinentes a essa ilustre Casa de Leis

Como é possível notar, trata-se o presente de solicitação de serviços que podem

ser prestados pela Autarquia Águas do Pantanal no que diz respeito a abastecimento de água

potável. Quanto aos serviços prestados pela Autarquia, o Decreto Municipal n" 9112016,
norma municipal que disciplina as ações e atividades desta entidade, estabelece qlle:

Art. 80" - Os serviços de abastecimento de água e de esgotamento

sanitário, prestados pela AUTARQUIA, serão remunerados sob u

forma de tarifas, de acordo cotlx a estrutura tariJtíria dtt

AUTARQUIA, segundo os parâmetros daTABEIA I do ANEXO I.

Art. 8I'- O poder Executivo mediante proposta da AUTARQUIA,

fixani o valor da tartfa unitária de forma a atender os custos dos

serviços, garantindo a prestctção eJiciente de aplicação alént da
cobertura dcts despesas ocorriclos na prestação dos seryiÇcts, ussim

como a remttnerttção dos investinxentos realizctdos e.futuros.
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Os artigos anteriormente citados destacam que os serviços prestados pela
Autarquia devem ser remunerados mediante o pagamento de tar.ifa, cujos valor-es estão
Íjxados na tabela de serviços, anexo I ao regulamento. Nota-se, que o propósito da referente
tarifa é de cobrir os custos com os serviços prestados, bem como assegurar a imperiosa
necessidade de promover investimentos futuros nos serviços a serem prestados pela
Autarquia.

Não obstante, no que diz respeito a isenção, cumpre destacar que o Regulamento
da Autarquia estabelece que:

Art. 93'- É vedada a prestação gratuita de serviço, bem conto a
isenção de tarifos ou preÇos reduzidos para quaisquer Jins,
excetuando os próprios municipais ou outos por ele mantido,ç e o
disposto no art. 8', parágrafo 2o e parágrafo 8'.

Assim, para efeito da definição do valor das taxas ou tarifas, apesar de não poder
ser realizado isenção, as Unidades consumidoras enquadradas na categoria social, poderá
pleitear descoltto de 30Vo (trinta por cento) sobre o valor das respectivas taxas e tarifas
mínimas da categoria residencial, ao passo que as Unidades Consumidoras enquaclraclas

como entidades assistenciais, poderão pleitear desconto de o de 20o/o (vinte por cento) do
valor da tarifa normal residencial.

De tal modo. o pedido pode ser atendido. dentro de um planejamento. conforme
o cronograma de extensão de redes existente na Autarquia SSAAP. seguindo os critérios
estabelecidos pela administração público. no caso em comento. que sejam realizadas
diligências na localidade. com a finalidade de se coletar informações. bem como material

Fara análise (água). vistorias nos possíveis pontos de extensão. do poço às unidades. para
estudo da parte técnica.

público. da administração indireta. presta o servigo de distribuição de água potável. no âmbito
do município de Cáceres (MT). dentre outras atribuições, no presente caso. há possibilidade
de que após a análise do poço. verificada a qualidade da água. das licenças clo poço.
ambientais e administrativas. da outorga. e demais trâlnites legais. ocon'a a doação do poço
da comunidade à administração pública (SSAAP). para que então tome todas as mediclas no
sentido de fornecimento e distlibuicão de água potável à Comunidade Katira. e atender aos
moradores da localidade. realizando o cadastramento de todas as unidades. com suas
resPectivas matrículas. e então proceder com o investimento de encanamento. com as

tubulações adeguadas. regulamentação. tratamento. fiscalizacão do poço. e todos os demais
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enquadrarnentos tarifiários. conforrne delineado ac i ma.

podendo acaretar sancões administrativas e judiciais.

Desta forma, é possível atender a solicitação exarada pelo Ilustríssimo Vereador,
no entanto não será possível investir e fornecer o serviço de modo gratuito, cabendo ser
fixado o valor a ser pago pelo serviço prestado, após a transição de propriedade e
administração do poço existente na comunidade, conforme estabelecido na tabela anexo ao
Regulamento da Autarquia ou então conforme a Portaria n" 0l/2019.

Ressalta-se que não Íbram analisados os aspectos técnicos, orçamentários e

financeiros, além da conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades
técnicas do objeto, por não serem objeto de análise desta Assessoria Jurídica, apenas quanto
à legalidade e possibilidade quanto ao solicitado pelo ilustre Vercador.

Prestados esses esclarecimentos, apresentamos protestos de estima e apreço,
oportunidade em que nos colocamos a disposição para qualquer dúvida.

Cordialmente,

Maria Aparecida Nepomuceno da Silva Santos

Diretora Executiva

Alexandre Pacheco Quidá

Assessor Jurídico
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Insta consi8nar. que a possibilidade de se realizar o investimento pela Autarquia.
como a extensão de rede solicitada. para distribuição de água. de poço não administrado on
de ProPriedade da administração pública. não é o procedimento adeouado. vez que se trata


